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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2026 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 05 DE MARÇO DE 2026 

 
 
Art. 1º Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 01, de 05 de março 

de 2026, a seguinte redação: 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 

dias da data de sua publicação. 
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei 

Complementar nº 01, de 05 de março de 2026. 
 
 
Câmara Municipal de Chopinzinho, digitalmente datado e assinado. 
 
 
 

Loi Ceni – Presidente 
Jorcélio Farias – Vice-Presidente 

Paulo Rosa – Membro 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  
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JUSTIFICATIVA 
 
A presente Emenda Modificativa tem por objetivo adequar a cláusula de 

vigência do Projeto de Lei Complementar nº 01/2026 aos princípios constitucionais 
que regem o sistema tributário nacional, especialmente ao princípio da anterioridade 
tributária, previsto no art. 150, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal. 

Referido dispositivo constitucional estabelece que é vedado aos entes 
federativos cobrar tributos antes de decorridos noventa dias da data da publicação da 
lei que os instituiu ou aumentou, garantindo ao contribuinte previsibilidade e 
segurança jurídica quanto às alterações na legislação tributária. 

Embora o projeto em análise não institua novo tributo nem promova aumento 
nominal de alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, a 
proposição estabelece novas regras para apuração da base de cálculo, 
responsabilidade tributária, comunicação prévia de eventos e critérios de arbitramento 
da base de cálculo, o que pode implicar ampliação da forma de incidência e da 
sistemática de cobrança do tributo. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem 
entendimento consolidado de que alterações legislativas que resultem em aumento 
indireto da carga tributária, inclusive por modificação da base de cálculo ou da forma 
de apuração do tributo, submetem-se ao princípio da anterioridade tributária. 

Dessa forma, a fixação de prazo de noventa dias entre a publicação da lei e 
sua entrada em vigor mostra-se medida juridicamente adequada e prudente, pois 
assegura a observância das garantias constitucionais do contribuinte, evita eventuais 
questionamentos judiciais e promove maior segurança jurídica na aplicação da norma 
tributária. 

A emenda proposta não altera o mérito da proposição, limitando-se a ajustar a 
cláusula de vigência da lei, mantendo inalteradas as demais disposições do projeto. 

Diante do exposto, entende-se que a presente emenda contribui para o 
aperfeiçoamento jurídico da proposição, razão pela qual se justifica sua 
apresentação. 

 
Câmara Municipal de Chopinzinho, digitalmente datado e assinado. 
 
 
 

Loi Ceni – Presidente 
Jorcélio Farias – Vice-Presidente 

Paulo Rosa – Membro 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
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